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INDICAÇÃO 017/2021

	Por meio desta, CAMARA MUNICIPAL DE SABAUDIA ESTADO PARANA no uso de suas atribuições legais, regimentais e apos ouvido o PLENÁRIO indica ao Departamento Responsável da Administração Pública a determinar ao setor competente da municipalidade a possibilidade de construir um cercado em volta do parquinho de areia localizado na Avenida Jerusalém no Residencial Canaã II e afixar placas de orientação aos donos de animais de estimação que passeiam com seus pets em locais públicos para que não adentrem com eles nesses locais.

JUSTIFICATIVA

	Sabemos que os animais de estimação são companheiros inseparáveis e praticamente membros da família, e exigem atenção especial quando o assunto é saúde. Contudo, o contato cada vez mais próximo com os humanos tem facilitado a transmissão de uma série de doenças que podem ser nocivas a adultos, mas principalmente a crianças, idosos e pessoas com doenças Imunodeficientes. Dados da Organização Mundial da Saúde confirmam que na última década 75% das novas enfermidades que afetaram a saúde humana foram causadas por Patógenos de origem animal. Em geral, os vetores de transmissão estão presentes nas fezes dos bichos.
Ressaltou ainda a os nobres vereadores que este alerta vem de moradores das proximidades do parquinho de areia que freqüentemente observam cachorros fazendo suas necessidades fisiológicas na de areia do parquinho. Dados ainda confirmam que quando chove o parquinho fica alagado e as crianças brincam de piscina nas mesmas, ficando expostas ao risco de contrair zoonoses transmitidas por animais.
Contudo, esperamos contar com a aquiescência dos Nobres (EDIS) desta Colenda Casa de Leis, na aprovação desta proposta, como também, no fortalecimento do propósito que é um anseio daquela localidade.
Sabáudia, 08 fevereiro de 2021

José Aparecido de Souza
Vereador
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